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LESTE
s com o povo!ta.

P.f,§Àr,

PARE(:ER.II ITIDICO

(lonsulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitacão

.11: r,ie;,,.i. à indagac:i,' l.'rinulada pcio Iirr.r. Pi-'sidente .l: ('o,r. - . ..

,-:r:çio. acerca do Piocesso Admilistratiro n" 040/2021 - Dispen.e clc l-icrtacão n l)lii , - . ..

oh.lctir a a Aquisição de iuminárias públicas de l.ED 50W. visando atender as necessidiidcs tlr

Se,:rei;:ria \iLrnicirral de Viacào. Obra-s e Scn'iços Públicos, conforme solicitacão ,.i,.' ,.iur-. r:'i.,

. . rr:i le \:iacào. Obras e Sen'iços Puhil, ,r .. !' ildc:r.ri \lcrregassi.

lnicialmcnre. insta consi-un:rr i.lr,ü o presenle Parecer .lrrriuLet.r p(,: ri.i. uqrJ. j j

!r-Jr'irnrente opinativo, ou seja. não sobrepôe o poder discricionário do Chelc io Pocicr lrrcc , . L .

- .i- lào sonenle :i fini,lidldc precípua cle elr,;idar. inlt rrnar. su; -'r'ir or.'r idêrci:: ,r '..:.: '

:..r.i ;iecidas c,'ou condutas a serem praticadâs pela Administraçào Pública. colrc derln,- ,, r.,r.L.-

dlrirr.inador Helll l-opes lMeirelles, in verbis:

[ : I'arL'c.:res udDtinisl]-dtitos sdo nnni[.'stLçi., ;lr órgir,; ticnr-',.' \,,ir', ..\tir/ii,,.r \], :,.-
, ,'!' .-t.':L:\ O p.:re,:er rcni, r,r.' , nt..t'Li;,.ii!. a),:,t i:t.,1 ,.:',,i ..:;,':

. t,,.,,','riirli,-.'t:r.r:irit;rr,r,r|il-,i,,; .,:..':,r;.. ,,,1, .:-,' .r i i \'ra\ , r'l

ttitão. o q:l: suhsistr aDt.lto Ltlo :tu,t:rt;..::,,itt'.o titjr, t () lt!t, t---t'.,;,:. ii.,:. .tl,t lí. .':t!i a
q ue poderd retcst ir a modaiitludt n,ttnr dt i| d. ot l inut ória negoc-irti t»t ttuniittt. t.\lElRt l.L[.t
)0t(. p t9: t.
Cumpre anc,tar que a l.ei n' ii.í166'q.1, em iiu ar'!ir() l!. o:rri..:r':r ,

..r.i-',r:; tt it.:tri;:Cir:.ii:,iii.La.l,: Jo p,triaa: ; t .l . ,. :ir::-tc,, r,,'lii -:..,j.,, ,.: .::rarrt:: ,'r: ,,,-

--r'..r', rlenle do aontrelante. para que estc anll.:- ,, l-'r:rlioait Jo pit,cciJilirenio n;r1'r !-.rir]i -r :,r.. -.,.,

dos contratos quc serão flmrados entrc as pànes. in vrhi::
'. i i" () !)i: r,litlilntí) lt !t..,.t. i .. i. -'t;:r' .ttl ., 'tl:"t',,-'.,r.' ,,r'.-:, . .r,: ..

GLl:ldt1m?nle UUí

sucinta de seu
oporlunomenle:

objeto

B
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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 04912021 - Dispensa de Licitaçào n"
02212021, o qual trala da "Aquisiçào de lunrinárias públir-as dr
LED 50W, visando atender as necessidades da Secretaria
À4miciffi de Viação1 O-bqas e- S-ervi ço s Públicos. "



P.ilsJ\l

SANTO ANT0Uto DO L E
ata.

Gestão 2o2tl2024
[':t.i;r.tir, únito .-1.; mintttt ,l- -'-i,'.,,' .i.' .i-'ttti,'i'.- -.'t. , ]i .i ' -t))tlt:ti ' -'

t2n,,.ini6s rn ujustes detcn ser ytre..'i,r,tie1Íe etuninadus e tpr,;turitt: _/,.r'!i.\rúi\ ria t ,,,- .

..ldDti irttoÇdo

A contratação por paíe da municipalidade- em regra. será precedida por nrocL-sso

l1;j1311iqiç.. galrntinJo a lisLrra r' a isonomia na <Jisput;r !-ntrc os posSi\ eis fi-t:'rrc.cetllre:. L tr:'rl .:,, lt.:

- r.r'r..: 5ii.uaç(-)cs Jnl quc o proccsso iicitatrir-i.r rür;i dispensaYel. cür'rr'oi-r'rc .': ,J1-r10-\ Jo -t'1. -

.ia i-ei no 8.666'9.1. porém garantindo os principios anteriormente citados.

Pois henr- analisando o processú administrat-ir o lir rcfti. .e lL'r'll qi]c ., i,tLr.;,,

-, :r.ii:,cão L'ncoi'rtra-s!- enquadrada na exceçào prevista no arrigo 1.1. ii..ia Ici 1:' l{ t',óir ().:.,'.1 .,:

.l,.,'ill,na que:

''(...) An. 24. E dispensável a licitaçào:
ll pam outros serr'iços e compras de ralor até 109'o (dez 1-.ol cento) do Iimile prcvirto nir r r :r'
''n'do inciso II doaÍtigoanterioicnilr'aalienaçôes.noscasosprc\istosnestaiei.rle.,l,':. :1,'

sr refitar: a parcelas dc unl nresr»o rc!\iço. conrpra ol alieniçâr,je nai,-r vu:ro c1u. r,,..
lealizada cic uma só vel'.
,\ jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuenr entendinrentc dc .rrr: .rr,

licitacões dispensáveis em razã.o do r'alor. der erá comprovar a viabilidade técnica e econr',nrica di:

r',r.'. jillsnio adotr:do. i,. vtrhi'

'O l'ribunal, e,n resposta a consulta, reailrmou que o limite estabelecido na: hiprilc.,:s -. .,r- -

de licitaçâo prcvistas no an. 21. Il. d:r [-ci 8.666 9i é taxatil o, nâo podencro .cr crrrrlr,'ia,.1.r ,.:r.,

adminisri:dor. Em seu parecer, .lDr"tilyado por unaninidade, o C-.nrelhr'iio S.r!aitiio Il. J-

O relatrrr reBisffou. valendo-se das CLJnsultas rr'701.201e 701.1,i2 lRcl (.,r:s \li'-.i,j. r-

s.s:rio de 09.11.05L que- acercâ do terla am apreçO. o Tribunai r,-.s.Lr; cnl','IlLiill.'irl!r ir():!'r'r.r .-

quc. para fins de licitação ou de sua dispensa em lulçâo do valor.lo cb-;.t.,. deil ssr c. :r. r.i-: .,.

totalidade dos produtos de mesma natureza a serem ariquiridos ao l,rngo C,.. url' .\-r,,.i,,
financciro. além disso. deve ser conrprovada a viabilidade técnic:, r cc,rrtln;ia Cr: irii)\ - l

a.lotrrir a moCalidadc peninente rar-a a iotal:drie ilrr ,ri.ie.r e,;r liirt.,e.l,,. q;f..;,..1,1.1 ..

rlisnersições dos §§ l" e 2o do an 2l ila Lei E.666 91 . ilribrnal le (r)r'r:!: J(r !::iiii.. ,r,, \l: .-

Gcrais. Consulta n' 813.:5.1- Rel. Cons. Sebastiào Helveclo. 01.0..101i. inlirfnratr\r, ,i.

Jurisprudência n" l0 l0l l).

I)ois bcm. analisando o irrl.rgo l-1. 11. "a" da lçi nr §.irf 5 ')1. o .r ,:ri .1.'t:,

l rrçs para a reaiização de conr ile para conrpms l \en içJS- :em-se q),re a'Lrar.ls iio I)terct', i irl-:

n" 9l1l'1018. os ralores para tal sotieranr nrrLtacão. passanio a ter o ieuuinle liniit.': RS

l'a,.rl(.)1t.00.
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e-mail: prefêitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

ll GOVERNO MUNICI

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!



G O V E R N O M U N I C I;ü
,\

SANTO ANTONIO DOata. Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

rrtir.ra.lo para o convile- tem-se que ó dispcnsiir cl :r licithçaic, nâs conir:ri:lÇôe! ,..úhlica,. :t'..i r r,tlr..;'

r: :l: . ..irl'1.(lt r.

I)assando à análise do proccsso administrativo quc culminirrá nJ ILitur.

.olrirsiàçào i,? /e/4- temos que as mesmas serào por itens. L'ndo corno i encedora a L'nlprcsa .\Ti\ .\

\Í.\'l-LRIAIS I:l-l:TRICOS LTD.{. corn a Drr)ii( \ia n() \ Llior Jt IIS l'.5í)(') (r() itl:,r.-s:.'1i :-,r! .'

.r r rc'ltos reai-<). csianclo. ponanto. dentro dos limites legais paftr a ie:iizlre;=.,r C:1 c.rnir::ll-r. r , -- --

., :': :;sitlade dc procedinrento licitatório.

Quant,r à lisura c isononria enrr( possi\ eij lbmeccdor... se \ ê Lluc gi i3t1,1.. i.'t1

r.: r ir;.rliriaJe litiloJ l-.\resen ando integralnrenrc esses princípi,.):. -rira \.2 qtr3 fcri- , I

,:i , Jrsr'> orçamenlos en'l empresas distintas cont cr Íim de obte r: i1 proposta mais t'ar,t.ri ,'-, ,

. r..lninistração Pública.

,Analisando as documanttrçôes apresentadas pei:rs proDonentes mais ra';.,1, ...- :

, :, .:r rnrcipalidade, tem-se quc as me$Das possu!'m todas as ceriid(les neg..tivas nc:e:.

. '.i ,: (:)l r)s üontratos administrati . os.

Desta feita ante o expo-sto. este Procurador Juridico sisnatárro rrni:'l

l:r, .r '.r'. , !:r':criç- ao prrlsseguimento do l'ro:cssr' - 1-drn:n istretivo rô ()4()'a'r'r 'l'-'- i'
. r-,r.r,,.ro n" ú22 102i, com a srla respecti\.a ratificação.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - M'I. 28 de maio de 2.021 .

JOÁO PEDR A]VTOS DE OLIYT.IR{
PROCT R, OR JURIDIC'O

OAB/NIT n. 26.851/O
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Assim. ante à limitâção para dispensa em razão do valor. ser 10% do valor


